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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato de Fornecimento Nº 087/2026PS-PMSS- Dispensa nº 017/2026 – Processo Administrativo nº 
090/2026. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares 
CNPJ: 13.922.554/0001-98 
Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de materiais gráficos de comunicação visual, destinados à 
divulgação, identificação e ambientação de eventos e festejos promovidos pela Prefeitura Municipal de Souto 
Soares/BA. 
Proponente/Homologado: AB ARTES GRAFICAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à 
Travessa da Rua A, Asa Sul, IRECÊ/BA, inscrita no CNPJ/MF nº 05.558.880/0001-30. 
Valor Global: R$ 60.970,00 (sessenta mil, novecentos e setenta reais). 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 – Manutenção e desenvolvimento das ações da secretaria de gestão e 
inovação. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 – Manut. e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.  
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 – Manutenção das Ações da Atenção Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2067 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental.  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 – Secretaria Municipal de Ação Social. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 – Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social  
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 – Material de Consumo. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2015 – Promoção da Atividades Culturais, Tradicionais e Quilombolas. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2.016 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CULTURA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 – Material de Consumo. 
FONTE: 1500 
Período de Vigência do Contrato: 11/05/2026 a 31/12/2026. 
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira. 
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PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 066/2025FOR-PMSS – 
DISPENSA Nº 013/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

“PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
066/2025FOR-PMSS - DECORRENTE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 013/2025FMSDI”

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato se encontra em fase de execução e que permanecem os 
motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 066/2025FOR-PMSS, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 15/04/2025, com vencimento em 15/04/2026; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que o PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integralidade 
dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela 
legalidade do presente Termo. 

RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 066/2025FOR-PMSS, 
firmado em 15/04/2025, com a Empresa BASALTE COMERCIO DE MINERAÇÃO LTDA, inscrito no 
CNPJ sob o n° 06.788.174/0001-47, com sede à Rua da Parnaiba, nº 17, Centro, Iraquara - BA, CEP: 
46.980-000, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE AREIA 
LAVADA MÉDIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA PREFEITURA, mediante Cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 066/2025FOR-
PMSS, a partir de 15/04/2026 a 31/12/2026, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 107 da Lei nº 14.133/2021 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na referida ata.  

Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

Souto Soares/BA, 03 de Abril de 2026. 

 

______________________________  _________________________________________ 
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA   BASALTE COM. DE MINERAÇÃO LTDA 
Prefeito Municipal     CNPJ: 06.788.174/0001-47 
Contratante                                                                Contratada 
 
Testemunhas: 
 
1: ______________________________                                 2:___________________________ 
RG Nº.                                                                                       RG Nº.  
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